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A Secretorlo Municipol de Assisiêncio Sociol encominhou oo

Depodomento de Compros e Liciioçõo do Prefeituro Municipol de ltoitubo/PA -

DlCoM,justificoiivoepedidodeprorrogoçõodeprozodevigêncio.

A controtonte encominho pedido de oditivo de prozo jusiificondo

que iem interesse em prorrogor ole 23'10'2019'em rozõo de questões pontuodos

nos iustificolivos'

Nos termos do porógrofo Único' do orligo 38' do Lei de Liciioçóes' veio

o procedimento, poro emissôo de porecer prévio'

Ressolte-se' prlmeiromenie' que nôo cobe o este Procurodor o onólise

do méÍito odministrolivo (conveniêncio' oportunidode de suo reolizoçõo)' conduto

que recoi sobre o pessoo do Administrodor PÚblico - o que jo foi exlernodo com o

Aulorizoçôo poro Aditivo' cobendo tôo somenle o onólise dos ospectos jurídicos-

formois do instrumenlo conlrotuol que viso implemenlor'

O cerne do questõo repouso no possibilidode de reolizoçõo de um lo

iermo de oditivo oos controtos no 2Ol8O3l I 20180312'

CAMISAS

Nos iustificotivos opresentodo pelo Secretório Municipol de

Assistêncio Sociol, demonstrou o necessidode de prorrogoÇõo de prozo 
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Conlrotodo R. F. BONFIM EIRELI e F' G' DE MELO EIRELI - ME' tendo em visio o

monutenÇõo do volor originol do controto em telo' bem como' o necessidode do

continuidode oos troborhos de divurgoçôo dos eventos executodos pêlo SEMDAS

e o pogomento de notos fiscois que encontrom-se pendentes de pogomento'

Ademois' os Conirotos 20l8O3l I e 201 8031 2' oulorizom o olteroçõo

do mesmos. Neste coso' demoslro o necessidode de oditomenio de prozo'

Demostrodo o possibilidode de reolizoçôo do Termo de Aditivo'

possemos, por fim, à onolise de reguloridode de suo formo' o que se denoto do

lüinuio do 1o Termo de odilivo que segue o presenie'

Sotisfeito estó o copul do orligo ó0' do Lei 8'666193 que dispõe:

Art. óO' Os controtos e seus oditomentos serõo lovrodos nos

reporlições interessodos' os quois monterõo orquivo cronológico dos seus

outógrofos e registro sistemótico do seu exkoto' solvo os relotivos o direilos reois

sobre imóveis, que se formolizom por insirumento lovrodo em corlório de notos' de

iudo juntondo-se copio no processo que lhe deu origem"'

Ademois' consoonte se infere do ort' ól do Lei Gerol de Licitoções'

lodos os requisllos oli mencionodos forom sotisfeilos: consiom expressos os nomes

dos portes (Fundo Municipol de Assistêncio Sociol e R' F' BONFIM EIRELI/F' G' DE

MEL. ETRELI _ ME), consto oindo o finolidode (reorizoçõo do r Termo de Aditivo), o

oto, que outorizou suo lovroiuro (conlrotos 2018311 e 20183]2)' nÚmero do

processo licitotório e' finolmente' o suieiçõo à Lei e os clóusulos coniroiuois'
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Ressolle.sefinolmente,opresenÇodoreguloridodefiscoletrobolh

dos Controlodos.
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lsto Posto'

opresentodos e os Preceit

de reolizoçõo do I 
o Termo

pronogoÇõo em oPreÇo'

considerondo o documenloçõo e iustificotivo

os legois relolivos à questÕo' constoto-se o possibilidode

de Adiiivo oos Controtos no 2Ol8031 1 e 201 8031 2' visondo

Porecer nõo vinculonte' meromente opinotivo'

Solvo melhor luízo' é como entendemos'

ITAITUBA - PA, 05 de Seiembro de 2019.
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